
ORIENTAÇÃO TECNICA Nº 004/2020
UNIDADE  ADMINISTRATIVA
DO PODER LEGISLATIVO: 

Gabinete do Presidente

DESTINATÁRIO: Tiago dos Santos
ASSUNTO: Transparência  Pública  na  Câmara Municipal  de São Gabriel  da

Palha
DATA: 18 de novembro de 2020

Recomendação: Em decorrência do acompanhamento realizado por este Núcleo de Controle Interno,
em relação a avaliação do Portal da Transparência deste Poder Legislativo Municipal e,

CONSIDERANDO a atribuição do Núcleo de Controle Interno do Poder Legislativo de recomendar a
adoção de mecanismos que assegurem a probidade na guarda e aplicação de valores, dinheiros e
outros  bens,  bem como a  competência  para  estabelecer  normas  complementares  necessárias  ao
aperfeiçoamento dos mecanismos de controle interno.

CONSIDERANDO  a  finalidade  precípua  de  cumprir  os  princípios  constitucionais  da  Legalidade,
Impessoalidade, Moralidade, publicidade, economicidade e Transparência como também de se evitar
sanções futuras aos Gestores Municipais por parte do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

CONSIDERANDO que a atuação do Controle  Interno objetiva  a  avaliação e acompanhamento do
desempenho dos programas e ações governamentais,  da  gestão dos  bens e  serviços,  projetos  e
atividades, no tocante aos seus objetivos, metas, prioridades e resultados das políticas públicas; 

CONSIDERANDO que o portal da transparência é instrumento do controle social, fonte de informação
pública confiável, acessível e tempestiva, que deve possibilitar a todo cidadão, em parceria com os
órgãos de  controle  externo,  a  oportunidade de  fiscalizar,  em tempo real,  as  receitas  e  os  gastos
públicos  do  município,  a  fim  de  que  se  possa  efetivamente  cumprir  o  princípio  constitucional  da
publicidade e de que se fortaleça a rede de controle sobre a gestão pública; 

CONSIDERANDO  que  o  tramite  processual  contempla  a  publicação  das  matérias  legislativas,
protocoladas  e  que  após  sua  publicação  devem  ser  inseridas  no  portal  da  transparência  para
conhecimento e controle dos cidadãos.

CONSIDERANDO O Processo TC nº  18072/2019 Classificação:  Controle  Externo  -  Fiscalização  –
Auditoria – que trata da avaliação do Portal da Transparência de todos os jurisdicionados do Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo, em curso naquela Corte; 

CONSIDERANDO finalmente a oportunidade de contribuir com o aperfeiçoamento da gestão do Portal
da Transparência do Poder Legislativo;

ORIENTA-SE:

Visando orientar o Administrador Público e assim, contribuir para a maximização dos resultados na
gestão e considerando o intuito de orientar as Unidades Administrativas desta Câmara Municipal para
que estas observem as prescrições legais quanto a Lei de Acesso à informação, para garantir que os
princípios constitucionais sejam observados, bem como a observância à probidade administrativa, este
Núcleo de Controle Interno, com o propósito de fomentar o controle social e assegurar o direito de
acesso às informações públicas, bem como o cumprimento da legislação e recomendações jurídicas
em vigor, vem fazer as seguintes orientações: 

Em face da LC 131/2009 que acrescentou dispositivos à Lei Complementar  no 101, de 4 de maio de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e
dá  outras  providências,  que  determinou  a  disponibilização,  em  tempo  real,  de  informações
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pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, o Poder Legislativo, através do Contrato nº 03/2016, de 11 de julho de 2016, e
contrato nº 08/2017 de 16 de novembro de 2017, contratou empresa especializada para implantação do
Portal da Transparência com o objetivo de cumprir a legislação pertinente.

Através da Resolução nº 254/2013, foi instituído no âmbito do Poder Legislativo Municipal o “Portal da
Transparência”, operacionalizado pela Secretaria Geral, sob a coordenação da Diretoria de Informática,
com  a  finalidade  de  permitir  ao  cidadão  acompanhar  a  execução  orçamentária,  financeira  dos
programas e ações e o tramite do Processo Legislativo deste Poder.

Destaco que encontra-se em curso no Tribunal  de Contas a Fiscalização 65/2019, que tem como
objetivo avaliar a transparência ativa e os Portais de Transparência dos entes jurisdicionados, nos
moldes de avaliações dos portais de transparência preconizados pela ATRICON, cujas informações
devem  ser  de  fácil  acesso  por  qualquer  cidadão,  disponibilizadas  em  meio  eletrônico,  de  forma
automatizada e perene.

A  transparência  da  administração  pública  constitui  elemento  fundamental  para  que  os  cidadãos
possam,  além de  fiscalizar  a  aplicação  dos  recursos  públicos,  participar  da  gestão,  por  meio  do
controle social. 

O acesso às informações sob a guarda das entidades e órgãos públicos é direito fundamental  do
cidadão e dever da Administração Pública. O princípio é de que o acesso é a regra, e o sigilo,  a
exceção.

Desta forma,  nossa ORIENTAÇÃO têm como objetivo  primordial  provocar a mobilização do Poder
Legislativo por meio do Gestor Presidente, de forma a contribuir para a ampliação da transparência na
Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, entregando à população todos os benefícios que a maior
transparência proporciona.

RECOMENDAÇÃO:

Assim  sendo,  recomendamos  e  defendemos  a  necessidade  de  publicar  obedecida  a  tabela  de
temporalidade em que a informação deve estar publicada e disponível, atualizar e estabelecer rotina e
adequar,  se necessário,  com a maior  brevidade possível  quanto a Transparência Ativa e Passiva,
agregando-se  aos  critérios  estabelecidos  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Espírito  Santo
(TCEES), pelo Ministério Público Federal (MPF) e Controladoria-Geral da União (CGU) e para que o
Poder Legislativo possa disponibilizar o acesso às informações o mais transparente possível. 

Conforme averiguação realizada no Portal da Transparência no período de 16 a 18 de novembro,
observamos que alguns setores desta Casa de Leis não estão alimentando o Portal da Transparecia
com a temporalidade necessária ao cumprimento das prerrogativas legais em que as informações
devem ser inseridas.

Urge  que se providencie a atualização do Portal da Transparência e alertamos ainda para que as
Unidades Administrativas responsáveis alimentem os sistemas correta e diariamente para manutenção
ATUALIZADA das informações no Portal da Transparência, sendo que a não alimentação do portal da
transparência representa um descumprimento da legislação vigente, estando sujeito as penalidades
cabíveis pelo Órgão de Controle Externo. 

Listamos em anexo os requisitos de dados do Portal para que cada Unidade Administrativa promova a
sua atualização, conforme o caso.

Por fim, ficamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas sobre o assunto em questão.

É a nossa Orientação.
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São Gabriel da Palha-ES, 19 de novembro de 2020.

De acordo.

Encaminhe-se as Unidades Administrativas vinculadas.

Coordenador do Núcleo de Controle Interno:
Joaquim José Bono da Silva

Matricula:27

Encaminhada a recomendação.

Registro de recebimento do documento pela Unidade Demandada

Assinatura, carimbo e matrícula do responsável: Data do recebimento:

____/____/____

DIRETORIA DE COMPRAS, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO E PATRIMONIO:

COMPRAS:
Dispensa e Inexigibilidades
Licitações
Contratos e Aditivos
Termos de Compromisso/Atas
Ordem de Compras
Contratos e Aditivos (documentos)
Licitação, dispensa e outros (documentos)
Atas de Registro de Preços (documentos)
Editais (documentos)
Cadastra Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)

MATERIAIS E BENS:

Entrada de Estoque
Saída de Estoque
Bens Consolidados
Bens Móveis
Bens Imóveis
Bens Semoventes
Bens Intangíveis
Frota (documentos)

DIRETORIA DE FINANÇAS E GESTÃO FISCAL:
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DESPESAS:

Orçamento das Despesas
Empenhos e Favorecidos
Liquidações e Favorecidos
Pagamentos e Favorecidos
Ordem cronológica dos pagamentos
Programas, Projetos e Ações
Despesas com diárias
Despesas com Passagens
Despesas com Obras
Ordem cronológica dos pagamentos (documentos)
Balanço Anual (documentos)

CONTAS PÚBLICAS:

Plano Plurianual (PPA) (documentos)
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) (documentos)
Lei Orçamentária Anual (LOA) (documentos)
Relatório de Gestão Fiscal (RGF) (documentos)
Balancetes Mensais (documentos)
Créditos Suplementares (documentos)
REPASSES:

Transferências Cedidas
Transferências Recebidas
Transferências Extra orçamentárias
Transferências Intra orçamentárias

DIRETORIA ADMINISTRATIVA:

PESSOAL:

Servidores
Servidores por Secretarias
Plano de Cargos e Salários
Cargos e Vagas
Cargos Comissionados
Atos Oficiais (documentos)
Concurso em andamento (documentos)
Concursos encerrados (documentos)
Resultados dos Concursos (documentos)
Pessoal (outros documentos)

LEGISLAÇÃO:

Atos da Mesa Diretora
Portarias do Legislativo

NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO:
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CONTROLE INTERNO:

Instruções Normativas (INs) (documentos)
Auditorias e Inspeções (documentos)
Recomendações e Pareceres Técnicos (documentos)
Relatórios (documentos)
Legislação Específica (documentos)
Prestação de Contas Anual (PCA) (documentos)
Parecer do Tribunal de Contas (documentos)
Julgamento das Contas da prefeitura pela Câmara (documentos)

DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS:

LEGISLATIVO:

Vereadores
Comissões
Presença
Sessões Plenárias
Proposições de Leis
Leis Aprovadas
Votações

LEGISLAÇÃO:

Lei Orgânica Municipal
Decretos Legislativos
Resoluções
Regimento Interno
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